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PORTARIA Nº 73 de 16 julho de 2018 

DESIGNA A SERVIDORA LILIANE TOMAZ 

DE AQUINO FAUSTINO PARA OCUPAR 

INTERINAMENTE A FUNÇÃO DE FISCAL DE 

TRIBUTOS NA FESTA DO PEÃO DE 

NATIVIDADE DA SERRA DO ANO DE 2018. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE NATIVIDADE 

DA SERRA, Maria de Lourdes Oliveira Carvalho, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o art. 77, VIII da 

Lei Orgânica Municipal, 

 Considerando que o cargo de fiscal de tributos, 

especificamente para festas e eventos, encontra-se vago, 

 Considerando a necessidade premente e imediata de 

ocupação do referido cargo haja vista a proximidade da 

festa do rodeio de Natividade da Serra,  

 Considerando que um dos cargos que estão sendo objeto 

de regularização no projeto de Lei de reforma 

administrativa da prefeitura é o de fiscal de obras, 

posturas e meio ambiente,  

 Considerando que a servidora LILIANE TOMAZ DE AQUINO 

FAUTINO é ocupante efetiva do cargo de Assistente 

Administrativo,   
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R E S O L V E : 

  

  

Art. 1º DESIGNAR a senhora LILIANE 

TOMAZ DE AQUINO FAUSTINO, Assistente Administrativa, 

nomeada pela Portaria nº 38/2006, para responder 

interinamente pelas ações de FISCAL DE TRIBUTOS NOS DIAS 

COMPREENDIDOS ENTRE 09 A 12 DE AGOSTO DE 2018, COMPETINDO-

LHE, ENTRE OUTRAS ATIVIDADES INERENTES ESPECIALMENTE:  

I- ENTREGAR OS DECRETOS 

MUNICIPAIS INERENTES À 

REFERIDA FESTA DO PEÃO AOS 

COMERCIANTES E BARRAQUEIROS. 

II- FISCALIZAR O HORÁRIO DE 

ABERTURA E FECHAMENTO DAS 

BARRACAS E COMÉRCIO AO REDOR 

DO RECINTO DA FESTA. 

III- VENDA DE BEBIDAS EM 

RECIPIENTES DE VIDRO NO 

RECINTO DA FESTA. 

 ‘ 

Art. 2º O exercício   compreende 

todos os atos inerentes ao bom desempenho da função;  

Art. 3º Esta Portaria entra em 

vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições 

em contrário. 

Natividade da Serra, 17 DE de julho de 2018. 

  

MARIA DE LOURDES OLIVEIRA CARVALHO 

PREFEITA MUNICIPAL  
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